Camara Municipal de Loulé

EDITAL

Vitor Manuel Gongalves Aleixo, Presidente da Camara Municipal de Loulé, em cumprimento do
disposto do artigo 101.2 do Cédigo do Procedimento Administrativo torna publico o inicio do
Procedimento referente & Proposta de Alteracio do “Regulamento Municipal para a Utilizagdo

e Cedéncia dos Veiculos Automéveis de Transporte Coletivo de Passageiros da Cimara

Municipal de Loulé”,

1. Objeto do procedimento: Alteracio do “Regulamento Municipal para a Utilizacdo e
Cedéncia dos Veiculos Automdveis de Transporte Coletivo de Passageiros da Camara
Municipal de Loulé”

2. Forma de constituicdo de interessados e apresentagdo de contributos para a
alteracdo do regulamento: os interessados poderdo, querendo, constituir-se como tal
no procedimento a apresentar, no prazo de 30 dias a contar da data de publicagdo no

Didrio da Republica e no sitio institucional da Cimara Municipal de Loulé, na internet,

em www.cm-loule.pt. As suas sugestBes para a alteracdo do mencionado
“Regulamento Municipal para a Utilizagdo e Cedéncia dos Veiculos Automéveis de
Transporte Coletivo de Passageiros da Cimara Municipal de Loulé” deverio ser
formuladas para o correio eletrénico para gap@cm-loule.pt ou por carta dirigida a

Cdmara Municipal de Loulé e enviar para praga da Republica, 8104-001 Loulé.

E, para constar, se publica este e outros de igual teor, que véo ser afixados nos lugares de

estilo.

Pagos do Concelho de Loulé, em 17 de agosto de 2018

O Presidente da C3

Vitor Aleixo



